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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026-DLE.

LI0ITAÇÃO DESTINADA A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e ainda pela RESOLUÇÃO 005/2025 DA CÂMARA 
MUNIIPAL DE M !\RACANAU-CE.

A CAMARA MU
Gonzaga Honorájri 
sob o n° 07.385 
critério de julgar n 
alterações ,RE 
n° 123/2006 e 
procedimentos 
discriminados a

JICIPAL DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Luiz 
io de Abreu, n 0 890 Bairro Piratininga-Maracanaú/Ceará, CEP: 61.905-167, inscrito (a) no CNPJ 
024/0001-55, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com 
ento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos artigo 75. inciso II da Lei 14.133/2021 e suas

qOLUÇAO 005/2025 DA CAMARA MUNIIPAL DE MARACANAU-CE., e ainda Lei Complementar 
•\ Complementar 147/2014 e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

seguir:

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica, 
visando a elaboração, implementação, consolidação, revisão e publicação do Plano de 
Contratação Anual -  PCA, referente ao exercício de 2026, abrangendo todas as 
unidades administrativas da Câmara Municipal de Maracanaú, em conformidade com a 
legislação vigente e com integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas -  
PNCP.

Órgão Interessa do: CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.

Fundamentação ART. N° 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

Critério de Julg; mento: MENOR PREÇO GLOBAL.

Endereço Eletrô nico: www.bll.ora.br -  Acesso Identificado no link -  licitações públicas.

Cadastramento
Propostas:

das Início: 04 de fevereiro de 2026, às 16h00min horas (Horário de Brasília). 
Término: 10 de fevereiro de 2026, às 07h59min horas (Horário de Brasília).

Sessão de 
Lances:

disputa de Início: 10 de fevereiro de 2026, às 08h00min horas (Horário de Brasília). 
Término: 10 de fevereiro de 2026, às 14h00min horas (Horário de Brasília).

1. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica, visando a elaboração, 
implementação, consolidação, revisão e publicação do Plano de Contratação Anual -  PCA, referente ao exercício 
de 2026, abrangando todas as unidades administrativas da Câmara Municipal de Maracanaú, em conformidade 
com a legislaçãc vigente e com integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP. 1.2 Compõem 
este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:

ANEXO I-TE R ! 
ANEXO II -  
ANEXO III — 
N°.13.709/2018.

(MO y
(MOI

MO DE REFERÊNCIA
ELO) MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)
DELO) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -  LEI

ANEXO IV -(MODELO) DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE).
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ANEXO V -(MObE  
7° DA CONSTITI Jl

ANEXO V I -  (MOI

ANEXO VII -(N |0  
HABILITAÇÃO.

ANEXO VIIHNjO  
INTEGRALIDAD

ANEXO XI -(MO 3

I toc o:

1.2. Havendo ma 
quantos forem d 
proposta para
1.3. O critério de 
Aviso e seus Anejcoi
1.4. Para o cum|
I -  destina exclus)iv: 
valor seja de até
1.5. As microembn 
deverão apresentpr 
mesmo que esta

s de um item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a participação em 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

is os itens que o compõem, 
ulgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
>s quanto às especificações do objeto.

pi|imento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/2014, a administração pública:
amente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo 
.000,00 (oitenta mil Reais).
esas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação em certames licitatórios, 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

apresente alguma restrição.

2. PARTICIPAÇA 3
2.1. O fornecedor 
meio do Sistema 
preço ou o descorhti
2.1.1. O fornececoi 
Sistema de Disp 
procedimento a 
terceiros não auti 
2.2. Não poderão
2.2.1. Que não ai
2.2.2. Estrangeirob 
responder adminiqti
2.2.3. Que se em
a) Autor do antep 
sobre obra, serviç y.
b) Empresa, 
executivo, ou empf< 
de 5% (cinco por 
versar sobre obra
c) Pessoa física 
de sanção que
d) Aquele que m 
dirigente do órgãc 
na fiscalização 
colateral ou por
e) Empresas cont 
concorrendo entre
f) Pessoa jurídica 
com trânsito em ju 
às de escravo ou
2.2.3.1. Equipararr
2.2.3.2. Aplica-se 
com o intuito de 
desde que devid^i 
fornecedor.
2.2.4. Organizaçõ^: 
746/2014-TCU-PI

i o 1 
: lhe
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LO) DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
ÇÃO FEDERAL.

DELO) DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

DELO) DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE

DELO) DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
DOS CUSTOS.

ELO) MINUTA CONTRATUAL.

NA DISPENSA ELETRÔNICA
interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, preencherá, exclusivamente por 
de Dispensa Eletrônica (www.bllcomDras.ora.bri. a marca do produto, quando for o caso e o 
:o, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 
r é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

snsa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
ofizados.

participar desta dispensa os fornecedores:
téndam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 

s que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
rativa ou judicialmente; 

iq|jadrem nas seguintes vedações:
ojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a contratação versar 
s ou fornecimento de bens a ele relacionados;
idamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
esa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

foi imposta;
ia|itenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil como 

ou entidade contratante ou como agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
idade, até o terceiro grau;
oladoras, controladas ou coligadas, nos termo da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
si;
que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

[}or contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa jurídica, 

bijrlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
mente comprovado o ato ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

oi
• af ni

is da Sociedade Civil de Interesse Público -  OSCIP, autuando nessa condição (Acórdão n° 
ejnário);
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2.2.5. Sociedades
2.2.6. Empresas

cooperativas;
i]ue não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. O ingresso 
apropriados da p

3.2. É expressanjn 
das propostas el 
assinatura, endefi 
indireta.

ente vedada qualquer forma de identificação do licitante no momento do preenchimento e envio 
etrônicas no sistema BLL, inclusive por meio de razão social, nome fantasia, CNPJ, logotipo, 
eço eletrônico, telefone, ou quaisquer outros elementos que permitam sua identificação direta ou

3.3. O descump 
eletrônica, ensejbi 
impessoalidade 6

3.4. A responsab I 
exclusiva do licite i

3.5. Os documéi 
cadastramento d 
enviado.

ntos de HABILITAÇÃO solicitados nessa dispensa serão obrigatoriamente enviados juntos ao 
3 sua proposta no sistema BLL COMPRAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, caso não seja

3.6. O fornecedc 
caso) ou qualqu si 
locais apropriados

3.7. Os preços oi 
o direito de pleiteia

3.10. O ingresso 
contidas, em corf< 
executar os sei 
ferramentas e ui 
promovendo, qu

4. FASE DE LA
4.1. A partir das 
pelo sistema pa 
sendo encerradc
4.2. Iniciada a 
sistema eletrônicb
4.2.1. O lance d í '
4.2.1.1. Fornece 
último lance por 
4.2.2. Os licitan 
Sistema, ainda 
como "lances in
4.3. Havendo larji 
sistema.
4.4. Caso o fornéi
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do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o preenchimento nos locais 
ataforma BLL, exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item.

imento do disposto no item anterior, caracterizado pela identificação do licitante na proposta 
rá a imediata desclassificação da proposta, em observância aos princípios da isonomia, da 
do julgamento objetivo.

idade pelo correto preenchimento da proposta eletrônica, sem qualquer elemento identificador, é 
nte, não cabendo à Administração ou ao sistema eletrônico a correção de falhas dessa natureza.

interessado, após a divulgação do Aviso, preencherá: preço unitário e marca, (quando for o 
ir outra informação necessária, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, nos 
da plataforma BLL, os dados de sua proposta.

itjertados na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
r qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corres ponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

no processo de dispensa eletrônica implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 
tormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

rlviços/fomecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
itensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

ndo requerido, sua substituição.

iflCES
08:00h da data estabelecida neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta 
a o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
no horário de 14:00h, finalização de lances também já previsto neste aviso 

^tapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, 

verá ser ofertado pelo valor GLOBAL do lote.
dor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
ele ofertado e registrado pelo sistema.

tfes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
que este seja maior que o lance que esteja vencendo o certame, sendo tais lances definidos 
ermediários” para os fins deste Aviso.
ces iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

cedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.5. Durante o 
registrado, ved
4.6. Imediatameiiti 
o ordenamento 
4.6.1. O encerrai 
qualquer possibil i
4.7. Fica facultac 
o registro do set
4.8. Feita essa 
cadastrados pelo
4.9. O valor 
assuma valor s i
4.10. O valor m 
órgão ou entidfr 
fornecedores na

fjrocedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
a identificação do fornecedor, 

e após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação, 

mento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
dade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
0 ao fornecedor, ao preencher sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com 
lance final aceitável, caso o sistema já possua essa funcionalidade.
opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste a v iso .
1 mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

perior a lance já registrado por ele no sistema.
inimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
ide contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
forma da seção seguinte deste Aviso.

n )

b ida i

c a 
í  zo

5. JULGAMENTO
5.1. Encerrada 
quanto à adequa|ç;
5.2. Os preços 
especificados
5.3. No caso de 
negociação de

5.3.1. Neste ca& 
para que seja ol
5.3.2. A negocip 
classificação, q 
proposta perma|n
5.3.3. Em qualq 
dispensa eletrôn
5.4. Estando o 
documentos coi
5.4.1. O envio 
sistema, no pri 
desclassificaçãc
5.5. DA GARAN|T 
Garantia de pr< 
contratação, no: 
impedimento de
5.5.1. A Licitante 
qual (is) ofertou
5.5.2. A licitante
a) caução em 
sistema central 
valores econômi
b) seguro-garanlíi
c) fiança bancária 
Central do Brasr;
d) título de capi
5.5.3. Optando p 
indicando o 
MARACANAÚ-C 
1.

5.5.4. Caso a m 
descritos no sub
5.5.5. Os títulos 
CÂMARA MUNI 3 
atual, e das segui

A O
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O DAS PROPOSTAS DE PREÇO.
a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
ião do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 
unitários, total e global do referido processo, cotados, não poderão ser superiores aos 
ANEXO I - Termo de Referência, sob pena de ser a proposta desclassificada, 

o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
condições mais vantajosas.

o, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
melhor proposta com preços unitários e totais compatíveis ao estimado pela Administração, 

ção poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
uando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

ecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
jer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
ca.

preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se necessário, de 
mplementares, adequada ao último lance.

proposta final (consolidada), e dos documentos complementares, deverá ser realizado via 
de até 02 (duas) horas, após a solicitação pela autoridade competente, sob pena de

IA DE PARTICIPAÇÃO: Juntamente com a proposta de preços final, o Licitante deverá anexar 
o)posta, como requisito indispensável, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

termos do artigo 58, caput e §1°, da Lei n° 14.133/2021, sob pena de desclassificação e 
Darticipar do certame.
deverá apresentar a garantia equivalente ao percentual exigido do montante do(s) lote(s) o (s) 

iroposta.
íoderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

cinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em 
i?ado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

os, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
a;

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

it^ilização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, 
or caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito identificado 
ero de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE 

E, juntando o respectivo comprovante: BANCO DO BRASIL / AGÊNCIA 3302-2/ CONTA 105515-

Ddalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos documentos 
tem abaixo, devem ser apresentados via sistema.
da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela 
IPAL DE MARACANAÚ-CE, que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate 
ntes comprovações:

Ave lida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n® 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


•ir *  *

Câmara Municipal de
Miaracanaú

a) Origem/aquis ç 
patrimonial da licj'
b) Apresentar 
correção atuali; 
apresentação da
c) Serão aceitos 
aspecto, até a d,
d) Presumem-sf 
Barreira o direitc 
denúncia ao Min 
5.5.6Caso a iro  
pela instituição
a) Beneficiário:
b) Objeto: Garanfi
c) Valor: 1% (um
d) Prazo de valid
5.5.7. Caso a m 
de documento 
contados a parti
5.5.8. Somente 
anteriormente pr 
cadastramento dp

;ão mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço' 
ítante;
cumento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a 
da monetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 

dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 
apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum 

correspondente ao prazo de validade da proposta de preços, 
como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de 
de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer 

stério Público.
K alidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento fornecido 

ncária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
refeitura Municipal de Barreira, 
a da participação no processo, 
por cento) do valor estimado da licitação, 
ade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

odalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
tábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, 

data de abertura das propostas, 
serão consideradas válidas as garantias prestadas estritamente nas modalidades e condições 

■ svistas, desde que comprovadamente realizadas até a data e o horário limite estabelecidos para o 
proposta inicial no certame eletrônico.

d >i 
zai

éta

ba

en

a vi
i fc

5.6. Será desci?
5.6.1. Contiver
5.6.2. Não obed
5.6.3. Apresentai
5.6.4. Não tiveri
5.6.5. Apresenti

insan
5.6. Quando o 
contento o objetb 
5.7.1. For insuf 
simbólicos, irrisi 
acrescidos dos 
limites mínimos, 
os quais ele ren 
5.7.2 Apresentar 
caráter normativo
5.7.3- Considera-ai 
proposta, quando
5.7.4- Considera-Si 
a cobertura dos 
incompatíveis cc 
que o ato convoi
5.7.5- Ocorrendo 
documentos con 
anterior.
5.7.6- Para dem 
que demonstrerr 
completa execuoi
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5.5.9. As garanties apresentadas fora das modalidades admitidas, em desacordo com as exigências estabelecidas 
ou após o praze final para o cadastramento da proposta inicial não serão aceitas, implicando a inabilitação ou 
desclassificaçãp do licitante, conforme o caso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

5.5.10 A garantiá de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

ssificada a proposta vencedora que:
vícios insanáveis;
jcer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
r desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
el.

mecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

ciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
;^rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para 
jncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
obrigatório, tais como leis, medi das provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes, 
e que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução do valor da 
for superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pela Câmara municipal de Maracanaú. 
e manifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for insuficiente para 
custos da contratação, resulte preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 

m os preços dos insumos e as tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
i( atório da licitação não tenha estabelecido preços mínimos, 

a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) servidor(a) responsável poderá solicitar o envio dos 
plementares do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem

ic n:istrar a exeqüibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos 
a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 
ão do objeto contratual tais como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou orçamento
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formalizado com 
diligências (ambqs 
de planilha de a
5.7.7- Será desci 
fixado (Acórdão
5.7.8- 0  prazo 
da exequibilidade 
ou quando solicitai 
ocorra motivo ju:
5.7.9- No caso 
demonstrações 
desclassificação,
5.7.10- Consider<

, 7

a indicação do subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis 
com data de emissão não superior a seis meses da data do lance do certame), acrescido ainda, 

ofriposição de custos acerca dos valores ofertados.
I issificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

i° 1455/2018 -T C U  -  Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 
a o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior relativo à demonstração 
da proposta será de 02 (duas horas), podendo ser estendido a critério do Agente de Dispensa, 
ido pelo licitante durante o respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que 

s(tificado e aceito pela Agente de Dispensa.
não haver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a resposta não trouxer as 

ie exequibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à

per;

dc

zero ou incompa
5.8. Se houver ii 
complementares 
na forma do art.
5.9. Erros no 
planilha poderá 
do preço.
5.9.1. O ajuste 
das propostas;
5.9.2. Considera 
impostos e contr
5.10. Para fins 
colhida a mani 
objeto.
5.11. Se a propi 
assim sucessiva
5.12. Havendo 
sua continuidad* i.
5.13. Encerrade 
disposto neste

r-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
íveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, 

irjdícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, 

59, §2° da lei 14.133/2021.
preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Previamente 
para contratação, 
informativos ofic
a) SICAF;
b) Cadastro Nadí 
(www.portaldatr; n;
c) Cadastro 
(https://www.po
6.1.2. A cônsul' 
majoritário, por 
pela prática de 
intermédio de
6.1.3. Caso con 
gestor diligenci 
Impeditivas Indirtel
6.1.4. A tentativa 
dentre outros.
6.1.5. O fornecejj
6.1.6. Caso ate 
SICAF, nos doem
6.1.7. É dever d< 
quando solicitad o 
Não serão aceitpi 
permitidos.

I P« s:

:iar;
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de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
buições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime, 
de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

iljestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área especializada no

idsta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
nente, na ordem de classificação.

rjecessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a

a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
Aviso.

à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros 

ais, tais como:

íonal de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
isparencia.gov.br/ceis);

Macional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
r altransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
a aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

iorça do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

soa jurídica da qual seja sócio majoritário.
ste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
á para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
tas.

de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

or será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação, 
ídidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
mentos por ele abrangidos.
o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada, 

is documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

Ave lida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, na 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br

http://www.portaldatr
https://www.po
mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


*  * *

Câmara Municipal de
Maracanaú

6.1.8.Se o fornec 
filial, todos os 
exigidos, e no ce 

em nome da matriz.
6.1.9. Serão ao 
pertinentes ao 
contribuições.
6.1.10. Para fins

€ itos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

6.2. HABILITAÇ to  JURÍDICA:

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CO 
registrado no reg 
em se tratando 
eleição de seus 
registro da Junta

USTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
istro público de empresa mercantil da Junta Comercial, ou no orgão de averbação competente, 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

ce

6.3. HABILITAÇp
6.3.1. Prova de 
dias).
6.3.2. Prova de 
pertinente ao seu
6.3.3. Prova de 
(PGFN) e segurii
6.3.4. Prova de 
sede do licitante,
6.3.5. Prova de 
domicílio ou sed£
6.3.6. Prova de 
do Certificado dc
6.3.7. Prova de 
fornecedor, perti t

/X ■ / \
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edor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
cumentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
so daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Dessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício, devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, f liai ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETÔ DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO 3E REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a ativida le  assim o exigir.

6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todo o sócio(s) gerente (s), diretor, titular ou qualquer 
outro representa ite da licitante com poderes para tanto, na forma da lei.

ES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com a emissão de no mínimo 30 (trinta

inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

-egularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União 
i lade social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN; 
i egularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou 

ou outra equivalente, na forma da lei;
•egularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

rjegularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
Regularidade Fiscal (CRF);
inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
ente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.8. Certidão f  egativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, Em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e ao Ato CGJT n° 
1, de 21 de janeiro de 2022, a Justiça do Trabalho.

6.3.9. O fornecèdor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros d$ contribuintes estadual e municipal e também da apresentação de balanço patrimonial.

6.4. QUALIFICARÃO TÉCNICA
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6.4.1. Qualificaçf)'
6.4.1.2. Prova 
sede do licitante,
6.4.1.3. Comprov 
equivalente ou 
certidões ou atei
6.4.1.4. Para fins 
andamento, que 
presente contrate > 
I) Palestra sobre 
li) Assistência 
Contratações 
III) Assessoria 
alusivas justificafr 
Sistemas de Ca 
estimativa prelim i 
do Plano; previsi»

io Técnica Operacional:
inscrição ou registro da empresa junto ao conselho profissional competente, da localidade da 

em plena validade.
ação de aptidão para execução de obras ou serviço de complexidade tecnológica e operacional 

süperior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
istados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

da comprovação de que trata os atestados deverão dizer respeito a contratos executados ou em 
comprove a execução de serviços de características técnicas semelhantes às do objeto da 

ição em especial com as parcelas de maior relevância abaixo: 
o tema com os setores envolvidos nas fases da elaboração do PCA;

elabora ou reformulação e adequação de norma para regulamentação do Plano Anual de 
o necessário;

Elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompanhado das informações 
va da necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; tipos de item, de acordo com o 
alogação de Material ou de Serviços, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; 
nar do valor total da contratação com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro 
io de data desejada para a contratação; grau de prioridade da compra ou contratação.

na
Ce 51

; infe ri 
.133

do (

IV) Assessoria e 
Geração das 
Federal n° 14.
6.4.1.5. Osâtes
6.4.1.6. Olicitanti 
atestados, apres 
endereço atual
6.4.1.7. Para fins 
14.133/2021, a 
execução de pai 
de serviços com
a) Consultoria q 
compreendendo 
consolidadas do
b) Realização de 
Contratações Ai 
mínima de 04 (
c) Assistência té 
do Plano Anual
d) Assessoria ns 
justificativa da m 
oficiais de catalcjg 
valor total da coi 
data desejada
6.4.1.8. Acomph 
á mediante âpre s 
privado, devidanu 
de natureza corr 
de habilitação
6.4.2. QUALIFIC 
6.4.2.1. Prova 
competente, da
6.4.2. 2. Comprjo' 
administração 
Advogado e/ou 
Profissional 
técnica, emitido 
características
6.4.2. 3. O(s) M 
e/ou similares 
capacidade técr 
qualificação em
6.4.2. 4. A vinci 
contratos de pn

pur;

Cor ipi

t  ici
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consultoria na etapa de Integração com o PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas 
mações dos Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I do § 2° do a rt 174 da Lei 
de 1°de abril de 2021.

ados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante; 
e disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
ntando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

de atendimento às exigências de habilitação técnica, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei n° 
domprovação da capacidade técnica operacional do licitante deverá abranger, obrigatoriamente, a 
r :ela de maior relevância e valor significativo do objeto, entendida como a realização satisfatória 
latíveis e semelhantes aos descritos a seguir:

i anto à revisão e adequação dos elementos integrantes do Plano de Contratações Anual - PCA, 
a análise técnica, ajustes normativos e operacionais, bem como a finalização das demandas 
Plano;
palestra ou capacitação técnica sobre Planejamento das Contratações Públicas e Plano de 

- PCA, destinada aos setores envolvidos nas fases de elaboração do PCA, com carga horária 
qliatro) horas-aula;

mica na elaboração, reformulação ou adequação de norma interna destinada à regulamentação 
Contratações - PCA, quando necessária, em consonância com a legislação vigente; 

elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda - DFD, contemplando, no mínimo: 
i^cessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; classificação dos itens conforme sistemas 

ação de materiais ou serviços; unidade de fornecimento e quantitativos; estimativa preliminar do 
ijitratação, com indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano; previsão da 

a a contratação; e definição do grau de prioridade da compra ou contratação, 
ovação da capacidade técnica operacional, exigida como condição de habilitação técnica, dar-se- 
entação de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
ente assinados por autoridade competente, que comprovem a execução satisfatória de serviços 
patível com a parcela de maior relevância definida neste item, observado o disposto na cláusula 
nica deste edital, sob pena de inabilitação do licitante.
AÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
de inscrição ou registro do Profissional responsável técnico, junto ao conselho profissional 

ocalidade da sede do licitante, em plena validade;
vação de o licitante possuir no mínimo 01 (um) profissional com experiência comprovada na 

pjública, para integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços, podendo ser: 
Administrador e/ou Contador e/ou Economista, devendo comprovar registro no Conselho 
etente, na data prevista para entrega dos documentos, detentor (es) de atestado de capacidade 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de 
nicas semelhantes às do objeto da presente licitação. 

embro(s) da equipe técnica deverá(ão) comprovar aptidão para prestação do serviço compatível 
áreas condizentes com o objeto desta licitação, comprovada por meio de atestados de 

ica, diplomas, certificados, declarações ou documento afim, em cursos de aperfeiçoamento ou em 
temas relacionados a Lei n° 14.133/2021, com no mínimo 40 (quarenta) horas, 

iilação do profissional com o licitante, poderá ser comprovada por meio de relações de trabalho, 
( stação de serviços, vínculo societário entre a empresa e o profissional especializado, ou mesmo
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declaração de 
anuência do prof s
6.4.2. 5. Quando 
constitutivo e cei
6.4.2. 6. Não serfii 
regulamento, ten 
n° 14.133/2021 
sua responsabilic 
6.4.2.7. O(s) pi 
apresentar decli 
profissional igual 
6.5. QUALIFICAt

cpntratação futura do profissional. Essa declaração deve ser acompanhada de declaração de 
sional.
se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato 

rfidão do conselho profissional competente, conforme o caso. 
o admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
iam dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

( im decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 
ade.

ròfissional(is) deverá(ão) ser indicado(s) para compor a equipe técnica da licitante devendo 
£ ração de sua anuência para integrar a equipe técnica e sua substituição só será possível por 

nente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;
ÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

er>

6.5.1. Balanço 
sociais respeitai 
acompanhados 
Explicativas, qu 
financeira da 
registrado(s) no 
sua substituição 
encerrado há me i:
6.5.1.2. No casc 
Abertura ou Bale 
Contábeis refere H
6.5.1.3. A exigêqci 
sido constituída
6.5.1.4. No caso 
circulação editac 
Comercial.
6.5.1.5. No caso 
Pessoas Jurídicpi 
representante
6.5.1.6. Quando 
deverá está acoi 
termos de Instruò;
6.5.1.7. Certidão 
pessoa jurídica
6.5.1.8. Prova 
contratação, de
6.5.1.9. Na 
apresentar doeu 
em que o Balant o

hi pó e:

sei

<la 
i Brasil

ac jui
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Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
ndo a data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura do certame, 
jelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas 

ando houver, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
presa, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
Is de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 

nço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais Demonstrações 
ites ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário;
;ia no subitem 6.5.1 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

! lá menos de 2 (dois) anos;
de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de grande 
o na localidade em que esteja situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta

de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de 
s, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
ial da instituição.
apresentado Balanço Patrimonial na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, 
npanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos 
ão Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - INRFB.
Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da

dle capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
ucordo com o art. 69, § 4o da Lei n° 14.133/2021.

se de alteração do capital social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
nentação de alteração do capital social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 

foi arquivado.

7-DOS ESCLARECIMENTOS.
7.1. Até 24 (vint 2 e quatro) horas úteis antes da data fixada para a abertura da fase de lances, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento convocatório.
7.1.1- Decairá dc direito de solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente aviso perante a Administração 
a pessoa que nê o o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá o devido 
efeito.
7.1.2- A solicitação 
da essência do
7.2. Somente 
Licitações e Leilfi
7.3. A resposta 
e Leilões do 
7.3.1-Qualquer 
quando, inques'
8. ADJUDICAÇÀi
8.1. Encerradas 
para adjudicação 
67/2021), obserfi
8.2. Após a 
Contrato ou em

de esclarecimento não terá efeito suspensivo, ressalvados os casos que pretendam a mudança 
(jibjeto.

irão aceitas solicitações de esclarecimentos realizadas eletronicamente através da Bolsa de 
es do Brasil (htto://++—++1.

Câmara de Maracanaú-CE será disponibilizada a todos os interessados na Bolsa de Licitações 
il -  BLL.

nodificação neste aviso será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
t onavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

O, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
a etapa de julgamento e habilitação o processo será encaminhado à autoridade competente 

e homologação do procedimento (consoante art. 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
rado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021.

dicação e homologação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado Termo de 
tido instrumento equivalente.
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8.3. Poderá, 
com art. 95 da L
8.3.1. Nota deei
8.3.2. Autorizaçã|)
8.4. O licitante 
convocação, pai 
contratação, sen
8.4.1. Alternativa 
de Contrato, a 
aviso de recebi 
certificação digi
8.4.2. O prazo 
equivalente pod 
e aceita pela Ac
8.5. O Aceite da 
reconhecimento
8.5.1. Referida 
disposições da
8.5.2. A contratajd
8.5.3. Acontrataip 
Federal n.° 14, 
Lei.
8.6. O prazo de
8.7. Na assinatufí 
habilitação e o 
vigência do cont
8.8. A licitante hc 
prejuízo da man 
9. SANÇÕES
9.1. Comete 
da Lei n° 14.13$
9.1.1. Dar causa
9.1.2. Dar caus; 
dos serviços pú
9.1.3. Dar causa
9.1.4. Deixar de
9.1.5. Não mantjei
9.1.6. Não celebh 
dentro do prazo
9.1.7. Ensejar o
9.1.8. Apresentar 
durante a disperjs
9.1.9. Fraudar a
9.1.10. Comportár- 
9.1.10.1. Consiqei 
participação, qu 
momento da dist>i
9.1.11. Praticar
9.1.12. Praticar 
9.2. O fornecedb 
sem prejuízo da
a) Advertência 
penalidade mais
b) Multa de 2% 
por qualquer da£
c) impedimento 
que tiver apliccjd* 
deste Av is o ,  qi
d) Declaração 
âmbito da Admihii 
(três) anos e m ;: 
que justifiquem

da
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a, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as partes, de acordo 
i Federal n.° 14.133/21 passando a substituí-lo os seguintes documentos: 

i|npenho de despesa
de compra ou ordem de execução de serviço.

íjomologado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
aceitar o Termo de Contrato ou a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso, 
nente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
mento (AR) ou correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido, inclusive através 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, 
previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
irá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
ministração.
Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa homologada, implica no 
de que:
Slota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

n° 14.133, de 2021;
a se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e seus anexos; 

a reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
133/2 1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma

vigência da contratação será aquele constante do termo de referência, anexo ao Aviso, 
a do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
ato.
mologada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada penalidades previstas, sem 
jtenção do licitante subsequente.

ção administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
de 2021, quais sejam: 

à inexecução parcial do contrato;
à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dIícos ou ao interesse coletivo; 
à inexecução total do contrato; 
entregar a documentação exigida para o certame;
r a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
ar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
de validade de sua proposta;
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
a eletrônica ou a execução do contrato;

dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
ra-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

anto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
ensa, mesmo após o encerramento da fase de lances, 

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame, 
ato lesivo previsto no art. 5 o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013. 
r que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
)ela falta do subitem 9.1.1 deste A v i s o ,  quando não se justificar a imposição de 
grave;
dois por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela conduta dofornecedor, 
infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
o a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 

liando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

istração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
iximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos 

imposição da penalidade mais grave;

J
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9.3. Na aplicação
9.3.1. A natureza
9.3.2. As peculia i
9.3.3. As circum
9.3.4. Os danos
9.3.5. A implant^' 
órgãos de conti
9.4. Se a multa 
devido pela Ad 
garantia prestac|a
9.5. A aplicação 
causado à Admirjí
9.6. A penalidade
9.7. Se, durante 
tipificada pela 
estrangeira, cópi^i 
ser remetidas à 
instauração de
9.8. A apuração 
Administração 
seu rito normal
9.9. O processo 
apuração da ocoh 
por pessoa jurídica
9.10. A aplicaçãc 
o contraditório e 
14.133, de 2021
9.11. As sançõefe

Lei

P J
ra

SQS10. DAS DISP
10.1. O procedirjn
10.2. No caso de 
Administração pi
10.2.1. Republicar 
não sejam ME/E
10.2.2. Valer-se 
procedimento, sè 
condições de ha >i 
10.2.2.1. No caso
10.2.3. Fixar pra :i 
o caso.
10.3. As providêi 
comparecimento
10.4. Havendo 
conste deste Avifci 
notificação.
10.5. Caberá ao 
diante da inobsei
10.6. Não haven|d 
data marcada, a 
anteriormente e:
10.7. Os horáh' 
observarão o 
documentação
10.8. No julgam^n 
a substância 
registrado em at£
10.9. As normas 
interessados, de& 
segurança da

sal
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das sanções serão considerados: 
e a gravidade da infração cometida; 
idades do caso concreto; 

isltâncias agravantes ou atenuantes; 
ijuedela provierem para a Administração Pública;
ção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

rckle.
aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
ninistração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

ou será cobrada judicialmente. 
c|as sanções previstas neste Aviso, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

istração Pública.
de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
s do processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

irjvestigação preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.
e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão 

unidade administrativa.
administrativo não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
rência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 

com ou sem a participação de agente público, 
de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

IÇOES GERAIS.
ento será divulgado no. e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP. 
todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

(iderá:
o presente aviso com uma nova data; e com a possibilidade da participação de empresas que 

PP;
para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
litação exigidas.
do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

i£o para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,conforme

ncias dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não houver o 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto), 

necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
o, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

ornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
vância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão, 
o expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
belecido, desde que não haja comunicação em contrário.
ios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

tjiorário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
relativa ao procedimento.
ito das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

is propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

lisciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
de que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

dontratação.

Aveijiida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP |51.905-167 | Contato: (85)3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br

J Z f

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


Câmara Municipal de
Maracanaú

10.10. Os forne y 
Administração nf i 
resultado do prooi
10.11. Em caso 
processo, prevalè
10.12. Da sessão

de
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edores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
o será, em nenhum caso, responsável for esses custos, independentemente da condução ou do 
:esso de contratação.

divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
eerá as deste aviso.
pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Maracanaú-CE, 04 de Fevereiro de 2026.

andre Alencar 
LA N° 1565

Agente de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação.
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TR.25.12.11 .C5B-01 - DATA: 08/01/2026

Categoria: SERVIÇO

1. CONDIÇÕES GERMS DA CONTRATAÇÃO

to  li

1.1. Contratação de 
implementação, con: 
2026, abrangendo 
legislação vigente e
1.2. O objeto desta ci
1.3. O prazo de vigi 
serviços, conforme o 
105 da Lei n° 14.133/12
1.4. Os serviços serãp
1.5. Os detalhes da 
Preços, apêndice a ei

empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica, visando a elaboração, 
s olidação, revisão e publicação do Plano de Contratação Anual -  PCA, referente ao exercício de 

las as unidades administrativas da Câmara Municipal de Maracanaú, em conformidade com a 
cpm integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP.
:c ntratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 2021. 
iência da contratação é de 1 (um) mês, contados a partir da data de assinatura da ordem de 
lonograma de execução, constante no anexo II deste Termo de Referênciana, na forma do art. 

021, de 01.04.2021.
recebidos na forma do que dispõe o art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

pjesquisa de preço encontram-se pormenorizada em Tópico específico na Certidão de Coleta de 
ste processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

I SC!

2.1. O Plano de Contf: 
sendo como objetive 
alinhamento com o
2.2. O PCA possui 
prévio das demandas 
mais estudadas, trab a 
serviços a Administre 
levar em conta tambç! 
padronização das 
fundamentos da 
respaldados por 
Contratações Anuais

a  ii 
Adni 
prof si

téc ii

3.1. Soluções:
3.1.1. Procuradoria 
composta por admiiji: 
procuradora jurídica 
assessoramento 
realizar formações, e
3.1.2. Contratação de 
Maracanáu-ce pode 
serviço, visando à oi 
demandas relacionati; 
envolver a contrataçi h 
Municipal de Maraca v
3.2. Análise:
3.2.1 A solução 01 
mais adequada ao 
mais de um profissiofi 
uma equipe técnica 
celetista dos profissi^n.
3.2.2. A solução 02 
especialmente por e: 
dos serviços, bem ci

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARACANAU\CE-^±>

CNPJ: 07.385.024/0001-55
Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

TERMO DE REFERENCIA (TR)

atação Anual -  PCA, consta expressamente do inciso VII do art. 12 da Lei Federal n° 14.133/21, 
de “racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

u planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”.
[Japel de extrema relevância quanto as contratações públicas, posto que visa o planejamento 

na fase ainda primária da demanda, o que permite que as contratações públicas possam ser 
lhadas e planejadas, o que por sua vez, possibilitam as melhores compras e contratações de 

ção pública, sobretudo na fase de seleção do fornecedor e da execução contratual, isso, sem 
m a economia processual, da economia de escada, do fim de fracionamento de despesas, da 
mpras, dentre vários outros aspectos que positivamente serão afetados. Dessa forma, os 
nistração Pública poderão ser efetivados de forma satisfatória, especialmente por estarem 
sionais capazes de subsidiar administrativamente a elaboração e implementação do Plano de 

-  PCA de 2026.

3. DESCRIÇÃO DA í OLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

jurídica interna: A Câmara Municipal de Maracanáu-ce pode ter uma equipe jurídica interna 
istrador, contador e advogado, o qual no quadro interno da unidade possui apenas uma 
contratada conforme estatuto. Esses profissionais seriam responsáveis por realizar todo o 
co, jurídico e administrativo, promover a construção de documentos técnicos específicos, 

aborando e implementando o plano anual.
empresa especializada: Em vez de lidar com tais demandas específicas, a Câmara Municipal de 
optar por buscar empresa especializada a qual abrangesse a complexidade e diversidade do 

lientação em questões técnicas específicas, assim como, para dar suporte em todas as outras 
ias a implementação do plano de contratações anual para o próximo exercício. Isso pode 
a  de empresa especializada para a construção do PCA, atendendo as necessidades daCâmara 
iáu-ce.

í mbora legalmente possível, a 
qbjeto, sobretudo no que tange 

al, os quais possam subsidiar 
sara executar o objeto, sendo 

ais.
sarece a mais adequada, pois 
»tarem interrelacionados e que 

o, havendo a necessidade deccm

contratação de pessoal individualizado não parece à alternativa 
a operação e eficiência almejada, haja vista a necessidade de 
os mais diversos serviços, devendo, nesse caso, dispor de toda 
que no Estatuto não tem a previsão legal para contratação via

atende a complexidade de quantidade de assuntos abordados, 
exigem certo grau de conhecimento, haja vista a complexidade 
toda a estrutura necessária a plena satisfação do objeto,
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conforme abordado descrição resumida da solução 
3.3. Conclusão:
3.3.1. Ante o exposty 
sobretudo, ante a 
inerentes a pessoa 
profissional para o 
objetos e assuntos 
solução será a de coi

entende-se que a solução 02 é a que melhor se enquadra ao objetivo da Administração, 
nècessidade da eficácia e resultado esperado, assim como, pela necessidade de elementos 
jjrfd ica  especializada, detentora de conhecimento técnico, equipe, capacidade operacional e 

d< isempenho dos serviços, garantindo a máxima eficiência, especialmente pela interligação dos 
í bordados. Por se tratar de serviços técnicos especializados, fica definida que a escolha da 
r tração de empresa especializada na área de gestão em administração pública.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação de /<
4.1.1. Sustentabilidac
4.1.1.1. Além dos cri 
os seguintes requisitd 
a) A presente contra t< 
Seges/ME n° 8.678, < e
4.2. Não será admitida
4.3. Na proposta de 
unitário e total, já o 
incidam direta ou indiln
4.4. A proponente de|vi 
imperfeição, terão os

erá observar os seguintes requisitos: 
e (caso o objeto se enquadre):

itjérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
is, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
:ação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da Portaria 

19 de julho de 2021. 
a subcontratação do objeto contratual, 

preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, o valor 
4nsiderando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 

'etamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento, 
erá garantir a execução dos serviços sem qualquer imperfeição, e se caso constatado alguma 

serviços questionados/devolvidos, e a licitante submetida às penalidades da Lei.

5.1. O fornecimento 
exista o respectivo 
Serviço por parte d:i 
quantitativos ou aper a:
5.3. O prazo de inícic
5.4. Caso não seja p 
menos 01 (um) dia de 
situações de caso foiti
5.5. O serviço poderá 
neste Termo de Refsi 
notificação da CONT

real
5.6. São obrigações
5.6.1. Executar a 
especificado neste T 
serviço, responsabili: 
condição estabelecic|a:
5.6.2. Assumir a res| 
estadual e municipa 
fiscais e comerciais 
terceiros, em decorrép
5.6.3. Reparar, corri] 
que se verificarem ví
5.6.4. Responsabilizar- 
culpa ou dolo na e: 
acompanhamento pi
5.6.5. Indicar prepos 
decisões e providê v 
comunicadas aos sep
5.6.6. Executar o 
Maracanaú;
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

acorrerá de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde que 
crédito orçamentário. 5.2. A realização do serviço se dará mediante expedição de Ordem de 

Câmara Municipal de Maracanaú à CONTRATADA, que poderá englobar integralmente os 
s parte deles de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração Pública; 

do serviço é de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 
íssível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
uito e força maior (lei Federal n° 14.133/2021, art.119).
ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

rência - TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da 
RATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ca CONTRATADA:
ização do serviço dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com o 
rmo de Referência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 

:ando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

ijionsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
resultantes da execução do trabalho que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
cia do serviço;

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste documento em 
:ios, defeitos ou incorreções;
-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

:ecução da atividade, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
órgão interessado;
aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato, caso tenha. As 

cias que ultrapassarem a competência da representante da CONTRATADA deverão ser 
is superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
rviço de forma a não comprometer o funcionamento das tarefas da Câmara Municipal de

K ir,

í  lo 
s to
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5.6.7. Comunicar an 
as especificações coi 
o pretexto de perfeito
5.6.8. Prestar os escl 
atender prontamente 
anormalidade que ve
5.6.9. Dispor-se a tocj: 
ao cumprimento das
5.6.10. Prover todos 
os casos de greve ou
5.6.11. Comunicar irr 
bancária e outros j
5.6.12. Possibilitar à 
atendimento do objetij)
5.6.13. Respeitar e 
regulamentadoras pe
5.6.14. Substituírem 
horas da recusa, no 
especificações, às ni 
com a locação, sujei
5.6.15. Manter, sob 
documentos, especifii 
conhecimento ou ter 
da licitação, excetuai
5.6.16. Manter seus 
crachá subscrito peia 
fotografia 3x4;
5.6.17. Manter, duratr 
exigidas neste Termo
5.6.18. Não efetuar, 
outras entidades, sen|i
5.6.19. Submeter 
CONTRATANTE
5.6.20. A CONTRATAI 
individual de técnicos
5.6.21. É responsab 
decorrência da execb 
casos que envolvam 
responsabilidade
5.6.22. Toda e qualdu 
decorrência do desciji 
e pagas, as quais si 
qualquer pagamento
5.6.23. O prestador 
ou prejuízos diretarrje 
qualquer procedimeqti
5.6.24. A ausência 
responsabilidades pr

ndo (

dura

i lor I

5.7. São obrigações
5.7.1. Permitir ao pi 
segurança.
5.7.2. Efetuar os pag
5.7.3. Designar serví
5.7.4. A comunicação
5.7.5. A prestação do 
ser solicitados pelo n
5.7.6. Os pagamentos 
formalidades legais;
5.7.7. O recebimentc
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tecipadamente confirmação do trabalho, não sendo os aceito que estiverem em desacordo coi 
r stantes neste Termo de Referência, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob, 
funcionamento e conclusão do objeto executado, 

larecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a
bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 

lificar quando da execução do trabalho;
a e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a realização da locação, assim como 

obrigações previstas no contrato, caso o tenha.
3s meios necessários à garantia da plena operacionalidade da locação, inclusive considerados 
paralisação de qualquer natureza;
ediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço físico e digital, conta 
Iveis necessários para recebimento de correspondência/comunicações;
CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
contratual;
fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

■tinentes;
qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 

idrmas e exigências especificadas neste Termo de Referência ou na Proposta da CONTRATADA, 
itpndo-se às penalidades cabíveis;

as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
ítações técnicas e comerciais dos materiais da CONTRATANTE, de que venha a tomar 
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução do objeto 

com a permissão da CONTRATANTE; 
empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificados com 
CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e

J é í

ite a vigência do contrato, caso o tenha, todas as condições de habilitação e qualificação 
de Referência, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA, 
sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
a anuência expressa e por escrito da área administrativa do CONTRATANTE, 

seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo 
nte o tempo de permanência nas suas dependências.
DA deverá garantir a segurança e autenticação de seus empregados através da identificação 
supervisores e gerentes.

lidade da CONTRATADA toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
ção em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 

eventuais decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou

er multa, indenização ou despesa imposta à CONTRATANTE por autoridade competente, em 
mprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do objeto, desde que devidas 
;rão reembolsadas à CONTRATANTE, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de 
devido ao fornecedor, o valor correspondente.

serviços autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
nte das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

:o judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o prestador dos serviços das 
vistas no contrato, caso o tenha.

c os

da CONTRATANTE:
fessoal da CONTRATADA acesso ao local do serviço desde que observadas as normas de

amentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
para a vistoria e fiscalização do contrato, 

imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do trabalho; 
informações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução do objeto ou que venham a 

(spresentante da CONTRATADA;
à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das

do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
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M a r a c a n a ú
especificações trazidí:
5.7.8. A comunicaçãc 
execução do serviço;
5.7.9. A solicitação 
constatadas em seu:, 
mesmo após a condi
5.7.10. Os esclarecime

de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões 
trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabilidade, 

são das etapas e do encerramento do contrato, caso o tenha, 
ntos de condições excepcionais alheias a este Documento.

5.8. Os serviços serãp 
deverão seguir o cro 
documento):
5.8.1. As etapas do ci 
as peculiaridades e a
5.8.2. Quando do i 
necessárias à execu
5.8.3. Os serviços de|< 
CÂMARA MUNICIPAL 
CEP: 61905-167, 
horária exclusiva pre: 
dos serviços, median'
5.8.4. A CONTRAT4 
administração pública 
dos serviços, de forni 
execução dos serviçop 
conforme cronogram;

executados e concluídos até 30 (trinta) dias, após emissão da ORDEM DE SERVIÇO contudo, 
íograma de execução previamente estabelecido quanto a cada etapa mínima (anexo II deste

Msn

onograma de execução dos serviços poderão ser adequadas, suprimidas e alteradas de acordo 
ijjustes demandados pela Autoridade Competente; 

cio da execução dos serviços, as partes fixarão cronograma definitivo e datas máximas 
io de cada fase compreendida no cronograma de execução.
erão ser executados no próprio endereço da CONTRATANTE prestação de serviços “in loco” na 
DE MARACANAÚ-CE, localizado a Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. 
acanaú -  Ceará, bem como reuniões ou outros atos presenciais em se tratando da carga- 

^encial, em virtude de necessidade do comparecimento junto a entidade para melhor execução 
a fixação de cronograma de trabalho.

DA deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional com experiência comprovada na 
podendo ser: Advogado e/ou Administrador e/ou Contador e/ou Economista, para a realização 

a presencial, com carga horária mínima de 30h semanais, tendo em vista que o prazo para 
será até 30 (trinta) dias após recebimento da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE, 

de execução.

te

6 .1 . 0  contrato deverp 
Lei n° 14.133, 01 de 
(Lei n° 14.133/2021,
6.2. Em caso de imp 
automaticamente pel 
14.133/2021, art. 115,
6.3. A CONTRATADA 
da execução do cont 
pela CONTRATANTE
6.4. Somente a CON 
resultantes da execw 
6.4.1. A inadimplênci; 
Administração a respi 
art. 121, §1°).
6.5. As comunicações 
ato exigir tal formalidpi 
art. 44, §2°).
6.6. O órgão ou entic 
cumpridas de imediata
6.7. Após a assinatui 
empresa CONTRAT/M 
acerca das obrigaçõo: 
plano complementar 
sanções aplicáveis, d

7.1. O pagamento sefi 
14.133/21, após a co 
a) 50% (cinquenta po
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CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU

s neste Termo de Referência.
por escrito e tempestiva à CONTRATADA referente a qualquer alteração ou irregularidade na

6. DO MODELO DE CIESTÃO DE CONTRATO:

ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

rt. 115, caput).
Bdimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, as solicitações serão prorrogadas 
o tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 
§5°).
será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

ato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
(Lei n° 14.133/2021, art. 120).
TRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

ção do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

^nsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
de, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,

ade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
(IN 5/2017, art. 44, §3°).

a do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 
DA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
is contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
íntre outros (Resolução N° 010/2023-CMMc) e subsidiariamente a Lei Federal n° 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS

á realizado em duas parcelas da seguinte forma, nos termos do artigo 145, § 1o da Lei Federal 
iiclusão de cada etapa do cronograma definitivo previamente estabelecido; 

cento) após a conclusão da 2a Etapa prevista no cronograma de execução;
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entrega de documentp
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observada todas as 
Administração.
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7.4.1. 1a via da Nota
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Débitos-CND para co 
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previdenciárias atrav^i 
CND e prova de inexi 
Trabalhistas-CNDT.
7.5. Na hipótese de 
da(s) mesma(s) acorr
7.6. O pagamento s> 
corrente no BANCO
7.7. A Câmara Munici 
caso o serviço contra
7.8. A Câmara Municp 
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Referência;
7.9. Nenhum pagamle 
financeira prevista ra  
compensação financs i
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cento) após a conclusão da 3a Etapa prevista no cronograma de execução, 
alização quanto a entrega do Plano de Contratação Anual -  PCA, a contratada deverá realizar a 

final, contendo os principais pontos de relevância do documento.
Jespesa e o pagamento serão efetuados na proporção de execução dos serviços, em até 30 

umissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da 
vés de atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, 
disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela

it ução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem anterior, o 
i/iar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte

Hscal/Fatura, constando especificação dos serviços;
quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão Negativa de 

n o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, prova de situação de regularidade fiscal do 
ds créditos tributários federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, 

Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN e 
s da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União- 

:jstência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos

iorá
CO

8.1. Previamente à 
para contratação, e: 
informativos oficiais,
a) Cadastro Nacions 
(www.portaldatranspc n
b) Cadastro Nacic i 
(https://www.portaltrapi
8.2. A consulta aos 
por força do art. 12 c 
ato de improbidade i 
jurídica da qual seja
8.3. Caso conste na 
diligenciará para ve 
Impeditivas Indiretas.
8.4. A tentativa de 
outros.
8.5. O fornecedor
8.6. Não serão aceite 
permitidos.
8.7. Se o fornecedor 
filial, todos os docurp 
exigidos, e no caso 
nome da matriz.
8.8. Serão aceitos 
pertinentes ao CND e
8.9. Para fins de cont":

' se r 3

w : \

qxistir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá apresentar cópia(s) 
panhada(s) dos documentos acima citados;

realizado na forma de transferência bancária ou via PIX no CNPJ da empresa em conta 
BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela da CONTRATADA; 

pal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, 
:ado não estiver de acordo com a descrição apresentada e aceita; 

al de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
pela CONTRATADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, consoante ao Termo de

nto será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
Lei Federal n° 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

ira por atraso de pagamento.

8. FORMA E CRITÉFIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

delebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
soecialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros 
lais como:
I de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
encia.gov.br/ceis);
nal de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 
sparencia.gov.br/sancoes/cnep).

ejadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
áócio majoritário.
Jonsulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
ificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

b iria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

á convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação, 
s documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

d a'

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
lentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
iqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

rpgistros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições, 
atação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
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8.10.1.3. ATO CON 
registrado no registro 
e, no caso de socied; 
caso da licitante ser í 
registro da Junta ondo
8.10.1.4. INSCRIÇÃO 
de Registro das Pess 
ser a sucursal, filial 
opera com averbaçãc
8.10.1.5. DECRETO 
País, e ATO DE REG 
a atividade assim o
8.10.1.6. DOCUMEI 
representante da licite i

AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARACANAU\CEr
CNPJ: 07.385.024/0001-55

Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ídica:
COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 

vendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.

P|REENDEDOR INDIVIDUAL microempreendedor individual -  MEI: Em se tratando de Certificado 
oempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

vww.portaldoempreendedor.gov.br.
$TITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
tem sede a matriz.
DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -  exceto cooperativas -  no Cartório 
oas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
no Cartório onde tem sede a matriz.

DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
STRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 
gir.

OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
nte com poderes para tanto, na forma da lei.

o  J

e::ii
hTO

8.10.3. Habilitações
8.10.3.1. Prova de in^i
8.10.3.2. Prova de 
pertinente ao seu rarr
8.10.3.3. Prova de n 
(PGFN) e seguridade
8.10.3.4. Prova de r< 
sede do licitante, ou
8.10.3.5. Prova de ri 
domicílio ou sede do
8.10.3.6. Prova de rei 
do Certificado de Rei
8.10.3.7. Declaração 
emprega menor de 
da Constituição;
8.10.3.8. Prova de i 
certidão negativa o i 
Trabalho, aprovada
8.10.3.9. Prova de 
fornecedor, pertinent^
8.10.3.10. O fornecí d' 
tratamento diferencial 
cadastros de contribi h

fiscal,

8.10.4. Habilitações
8.10.4.1. Qualificação
8.10.4.1.1. Prova de 
sede do licitante, em
8.10.4.1.2. Comprováç: 
equivalente ou supe 
certidões ou atestadqs,
8.10.4.1.3. Para fins 
executados ou em a 
objeto da presente o
I) Palestra sobre o
II) Assistência na 
Contratações, caso r

I te n  
elal

social e trabalhista:
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

irjscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
o de atividade e compatível com o objeto contratual;

•^gularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União 
social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN; 

ehularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou 
outra equivalente, na forma da lei;
í  gularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 

icitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
! jularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
ç ularidade Fiscal (CRF);

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
10 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII,

pelo

njexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
or enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
o previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
ntes estadual e municipal.

" écnica:
Técnica Operacional:
inscrição ou registro da empresa junto ao conselho profissional competente, da localidade da 
plena validade.

ão de aptidão para execução de obras ou serviço de complexidade tecnológica e operacional 
ior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

da comprovação de que trata o item 8.10.4.2, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
idamento, que comprove a execução de serviços de características técnicas semelhantes às do 

ontratação em especial com as parcelas de maior relevância abaixo: 
a com os setores envolvidos nas fases da elaboração do PCA;
bora ou reformulação e adequação de norma para regulamentação do Plano Anual de 

ecessário;
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! dat:

III) Assessoria na 
alusivas justificativa 
Sistemas de Catalogja 
estimativa preliminar 
Plano; previsão de
IV) Assessoria e coi 
Geração das informajçi 
Federal n° 14.133 de
8.10.4.1.4. Os atestac
8.10.4.1.5. O licitan 
atestados, apresenta 
endereço atual do coi
8.10.4.1.6. Para fins 
14.133/2021, a cornp) 
execução de parcela 
serviços compatíveis
a) Consultoria quanto 
compreendendo a 
consolidadas do Planb
b) Realização de p, 
Contratações Anual 
mínima de 04 (quatro l
c) Assistência técnicr 
Plano Anual de Contrpi
d) Assessoria na 
justificativa da necesfeí 
oficiais de catalogaçib 
valor total da contra 
desejada para a contfi
8.10.4.1.7. A compro’
á mediante apresento 
privado, devidamente 
natureza compatível 
habilitação técnica 
8.10.4.1. Qualificaçãc 
8.10.4.1.1 Prova d 
competente, da locali d:
8.10.4.1.2. Comprovir 
administração pública 
Advogado e/ou Admi ir 
Competente, na datp 
emitido por pessoa 
técnicas semelhante;
8.10.4.1.3. O(s) Men 
e/ou similares em ár4 
técnica, diplomas, ci 
em temas relacionadbi
8.10.4.1.4. A vincula 
contratos de prestaçã' 
declaração de contra 
do profissional.
8.10.4.1.5. Ouando 
constitutivo e certidãi >
8.10.4.1.6. Não serão 
regulamento, tenham 
14.133/2021 em decpi 
responsabilidade.
8.10.4.1.7. O(s) pro 
apresentar declaraçí o 
profissional igualmente

E aboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompanhado das informações 
(jla necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; tipos de item, de acordo com o 

ção de Material ou de Serviços, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; 
lo valor total da contratação com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do 
:a desejada para a contratação; grau de prioridade da compra ou contratação, 

ijsultoria na etapa de Integração com o PNCP -  Portal Nacional de Contratações Públicas 
ões dos Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I do § 2o do art. 174 da Lei 

Io de abril de 2021.
os de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante;

disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
ido, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

r itratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
ie atendimento às exigências de habilitação técnica, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei n° 
rovação da capacidade técnica operacional do licitante deverá abranger, obrigatoriamente, a 
de maior relevância e valor significativo do objeto, entendida como a realização satisfatória de 
3 semelhantes aos descritos a seguir:

à revisão e adequação dos elementos integrantes do Plano de Contratações Anual -  PCA, 
lálise técnica, ajustes normativos e operacionais, bem como a finalização das demandas

i de s
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it; ição,

4lestra ou capacitação técnica sobre Planejamento das Contratações Públicas e Plano de 
PCA, destinada aos setores envolvidos nas fases de elaboração do PCA, com carga horária 
horas-aula;
na elaboração, reformulação ou adequação de norma interna destinada à regulamentação do 
tações -  PCA, quando necessária, em consonância com a legislação vigente; 
oração dos Documentos de Formalização de Demanda -  DFD, contemplando, no mínimo: 

sidade da contratação; descrição sucinta do objeto; classificação dos itens conforme sistemas 
o de materiais ou serviços; unidade de fornecimento e quantitativos; estimativa preliminar do 

, com indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano; previsão da data 
atação; e definição do grau de prioridade da compra ou contratação.

ifação da capacidade técnica operacional, exigida como condição de habilitação técnica, dar-se- 
ição de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
assinados por autoridade competente, que comprovem a execução satisfatória de serviços de 

com a parcela de maior relevância definida neste item, observado o disposto na cláusula de 
te edital, sob pena de inabilitação do licitante.
Técnica Profissional
: inscrição ou registro do Profissional responsável técnico, junto ao conselho profissional 
lade da sede do licitante, em plena validade;
ção de o licitante possuir no mínimo 01 (um) profissional com experiência comprovada na 

para integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços, podendo ser: 
strador e/ou Contador e/ou Economista, devendo comprovar registro no Conselho Profissional 
prevista para entrega dos documentos, detentor (es) de atestado de capacidade técnica, 

jjjrídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de características 
às do objeto da presente licitação.
bro(s) da equipe técnica deverá(ão) comprovar aptidão para prestação do serviço compatível 
as condizentes com o objeto desta licitação, comprovada por meio de atestados de capacidade 

^rtificados, declarações ou documento afim, em cursos de aperfeiçoamento ou em qualificação 
is a Lei n° 14.133/2021, com no mínimo 40 (quarenta) horas.
;ão do profissional com o licitante, poderá ser comprovada por meio de relações de trabalho, 
io de serviços, vínculo societário entre a empresa e o profissional especializado, ou mesmo 

ação futura do profissional. Essa declaração deve ser acompanhada de declaração de anuência

se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato 
do conselho profissional competente, conforme o caso.
admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 
rrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua

rssional(is) deverá(ão) ser indicado(s) para compor a equipe técnica da licitante devendo 
de sua anuência para integrar a equipe técnica e sua substituição só será possível por 
qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;
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8.10.5. Qualificação
8.10.5.1. Balanço 
sociais respeitando 
acompanhados pelos 
Explicativas, quando 
da empresa, devidan 
Conselho Regional 
balancetes ou balançji 
(três) meses da data
8.10.5.1.1. No caso 
Abertura ou Balanço 
Contábeis referentes
8.10.5.1.1.1. A exigêfi 
jurídica ter sido cons'
8.10.5.1.2. No caso 
circulação editado n< 
Comercial.
8.10.5.1.3. No caso 
Pessoas Jurídicas, 
representante legal
8.10.5.2. Quando ap 
deverá está acompa 
termos de Instrução
8.10.5.3. Certidão 
pessoa jurídica.
8.10.5.4. Prova de 
contratação, de acordi
8.10.5.4.1. Na hipótesi 
apresentar documentjai 
que o Balanço foi an

Bconômico-Financeira:
imonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
a data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura do certame, 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas 

louver, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
ente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) registrado(s) no 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua substituição por 

os provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
Je apresentação da proposta;

empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 
Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais Demonstrações 
ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário;
cia no subitem 8.10.5.1 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

ttu ída  há menos de 2 (dois) anos;
sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de grande 

localidade em que esteja situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta

ce

I d i

sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de 
^ssinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

instituição.
esentado Balanço Patrimonial na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital -  SPED, 
ihado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -  SPED CONTÁBIL, nos 

tjormativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -  INRFB. 
ativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede daNcg

de ti

9.1. Para propiciar a 
moralidade administrai 
Federal n° 14.133/21
9.2. O orçamento 
tendo em vista que 
fornecedores.
9.3. Nos valores ap 
responsabilidade do

10. ADEQUAÇÃO O SÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas 
orçamento da Câmar|a
10.2. A contratação
10.3. A dotação relat 
respectiva e liberaçã >

11. DAS SANÇÕES \DMINISTRATIVAS

11.1. O licitante que 
entregar ou apresert: 
objeto, não mantiver 
modo inidôneo ou a 
descredenciado no 
das seguintes multa:
11.1.1. Multa de 10°/í 
a) recusar em celebr a

• v \
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capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
o com o art. 69, § 4o da Lei n° 14.133/2021.
;e de alteração do capital social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
ção de alteração do capital social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em 

qluivado.

9. ESTIMATIVA D O 1 fALOR DA CONTRATAÇÃO

avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios da impessoalidade e da 
itiva, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores, em observância ao art. 23, da Lei

:alhado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser praticado na contratação, 
o referido orçamento se baseia estritamente nos requisitos encaminhados aos possíveis

esentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 
roponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado.

cecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Municipal de Maracanaú.

rá atendida pela seguinte dotação: 0110.01.031.2101.2001 -3.3.90.39.00. 
va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

S 3

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
ar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do 
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço/fornecimento, comportar-se de 

idmeter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e será 
Çadastro da Câmara de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

e das demais cominações legais:
(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
r o contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
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e) comportar-se de m 
11.1.2. Multa moratór 
qualquer objeto corr 
Fornecimento no end

qle licitar e contratar; 
inidoneidade para licitar ou contratar.

I ta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisã' > do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
11.3.1. Se o valor da 
Contratada fizer jus.
11.3.2. Em caso 
administrativamente

de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
)u inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encargos cori espondentes.
11.4. O fornecedor beneficiário do Contrato poderá ser sancionado quando: 

condições do Contrato;
i respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

11.4.1. descumpriraí
11.4.2. não retirar
Administração, sem j istificativa aceitável;
11.4.3. tiver presente

assegurada à ampla

12.1. Os casos omis: 
2021, e demais norm 
1990 -  Código de De)fí

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à 
(PNCP), na forma p 
atenção ao art. 91, c:

14. DO FORO

14.1. O foro da Compi 
DE DESPESA”, em 
consolidada.

15. DA EXTINÇÃO C ONTRATUAL

15.1. O contrato se 
prazo estipulado paru
15.2. Se as obrigaçqe: 
objeto, caso em que

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU ( ^
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M aracanaú
b) apresentar documdntação falsa exigida para o certame
c) não manter a propc sta ou lance
d) fraudar na execução do contrato;

)do inidôneo.
a de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço/fornecimento de 
ratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Compra/Autorização de 
sreço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

fornecimento, caso se ja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço/fornecimento do 
objeto
11.1.3. Será acrescido ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, na 
hipótese de atraso su oerior a 30 (trinta) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto requisitado.
11.2. Na hipótese ds ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço/fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato 
ou em outros docume 
prejuízo das demais 
penas:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento
11.2.4. declaração de 
11.3. O valor da mui

ntos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
anções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes

multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

razões de interesse público.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

defesa e o contraditório.
11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12. DOS CASOS ONISSOS

sos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
as federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 
:esa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CD NTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
evista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
iput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

rca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução da “ORDEM 
obediência ao disposto no artigo 92 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, alterada e

jxtingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
tanto.
s não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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IVOS

15.2.1. Quando a não
a) ficará ele constituir
b) poderá a Administrp' 
continuidade da exei
15.3. O contrato podí 
por algum dos motr 
contraditório e a amplia
15.3.1. Nesta hipótesp
15.3.2. A alteração Si 
restringir sua capacidbi
15.3.2.1. Se a operaçi 
alteração subjetiva.
15.4. O termo de res*
15.4.1. Balanço dos
15.4.2. Relação dos
15.4.3. Indenizações
15.5. A extinção do 
hipótese em que sera 
2021).
15.6. A dotação relatlv: 
respectiva e liberaçã< i

c ição I

conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
o em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
ção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

contratual.
ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
defesa.
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ic|cial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
ide de concluir o contrato.
ão implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167

CNPJ: 07.385.024/0001-55
Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br
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MARACANAUVCE
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,c isão, sempre que possível, será precedido: 
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
f agamentos já efetuados e ainda devidos; 

multas.
contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de

a aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CÂMARA MUNICIPAL OE MARACANA 
Frandsco Alan Jones Araújo Barroso 
N U P I A N  Term o de Referência 

M a t . :  1 3 1 5

Maracanaú-CE, 8 de Janeiro de 2026.

Francisco Alan Jones Araujo Barroso
Termo Referência 

Portaria N° 010/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
https://transparencia.acontratacao.com.br/cmmaracanau/etp 

CHAVE: C5b3966bd2d4c690da368b3ecbece868
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CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ , d — !
AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARAGANAU\CE

CNPJ: 07.385.024/0001-55
Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

AN EXO I -  PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Seq. Descrição

SERVIÇOS DE 
PLANO DE COh
DESCRIÇÃO 
A) CONSULTORIA 
CONTRATAÇÕES 
PRESTAÇÃO DE 
ESPECIALIZADA 
PLANEJAMENTO 
2026, ASSEGURA 
INSTITUCIONAIS 
EXECUTADOS 
INTEGRAL.

< ÍONSULTORIA TÉCNICA EM 
TRATAÇÃO ANUAL - PCA
ILHADA DOS SERVIÇOS 
EM PLANEJAMENTO ANUAL DE

ï D£

I IONSULTORIA TÉCNICA 
'ISANDO A ELABORAÇÃO DO 
<KNUAL DE CONTRATAÇÕES -  PCA 
VDO QUE OS OBJETIVOS 
DA ADMINISTRAÇÃO SEJAM 
FORMA ESTRATÉGICA, PLANEJADA E

B) CONSULTOR1/ 
DAS DEMANDAS 
A CONSULTORIA 
IDENTIFICAÇÃO, 
NECESSIDADES 
ADQUIRIDOS OU 
ADMINISTRAÇÃO
I. MAPEAMENTO 
PÚBLICA, COM Ep, 
DOCUMENTO PI 
RECURSOS PÚB^h
II. AMPLIAÇÃO 
COM PREVISIBIL 
ASSEGURANDO
III. APRIMORAM0W 
UNIDADES DEM) 
PELAS COMPRAI I
IV. PADRONIZA 
QUE POSSÍVEL;
V. FORTALECIMI 
CONTRATAÇÕEI 
GASTOS;
VI. ESTABELECII 
CONSIDERANDO
• QUALIDADE E
• CONTRATAÇÕÉS
• AÇÕES E META 5
• DISPONIBILIDADi
• DISPONIBILIDAi )l 
VIII. REALIZAÇÃC 
ESPECIFICAS Jl 
COM O OBJETIVt) 
CORRETO PREE 
FORMALIZAÇÃO Dt 
ELEMENTOS NE ~

DEVERÁ ABRANGER A 
REGISTRO E ORGANIZAÇÃO DAS 
DE BENS E SERVIÇOS A SEREM 
PRORROGADOS PELA 
PÚBLICA, INCLUINDO:
DO CONSUMO DA ADMINISTRAÇÃO 
IPECIFICAÇÃO DETALHADA EM 

RpPRIO, VISANDO À OTIMIZAÇÃO DOS 
COS;
GESTÃO INTERNA DE COMPRAS,

DADE DAS DEMANDAS, 
t.IAIOR EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE; 

TO DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS
iAn d a n t e s  e  o  s e t o r  r e s p o n s a  vel 

PÚBLICAS;
Ç iO DOS ITENS DE CONSUMO, SEMPRE

qWTO DA PREVISIBILIDADE DAS
GARANTINDO RACIONALIZAÇÃO DOS

'Me n t o  d e  d ir e t r iz e s .

D) CONSULTORIA 
PUBLICAÇÃO DC 
PRESTAÇÃO DE
• REVISÃO EADl 
INTEGRANTES L
• FINALIZAÇÃO
• PUBLICAÇÃO L 
ÓRGÃO;
• PUBLICAÇÃO L 
INSTITUCIONAL, 
PNCP.

PARA IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO

PRODUTIVIDADE DO GASTO PUBLICO; 
VIGENTES;
DO PLANO PLURIANUAL -  PPA;

>E ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA;
>£ DE MATERIAIS EM ESTOQUE;
DE REUNIÕES E CONSULTAS 

'LfVTO ÃS UNIDADES DEMANDANTES, 
DE ORIENTAR E ESCLARECER O 

\JCHIMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
)A DEMANDA -  DFDS E DEMAIS 

lESSÁRIOS A CONSTRUÇÃO DO PCA.

C) CONSULTOR/ f  PARA CONSOLIDAÇÃO DAS 
DEMANDAS 
CONSOLIDAÇÃO 
PELAS UNIDADES 

UNIFICAÇÃO C 
ELABORAÇÃO 
PROJEÇÃO DO 

SUBSIDIARA El 
ANUAL -  LOA;
• ADEQUAÇÃO 
OBJETIVOS INS 
PÚBLICA.

DAS DEMANDAS APRESENTADAS 
ADMINISTRATIVAS, COM:
ITENS E QUANTITATIVOS;

ESTIMATIVA DO GASTO PÚBLICO; 
3 GASTOS ADMINISTRATIVOS, PARA 

:l  \b o r a ç ã o  d a  l e i o r ç a m e n tá r ia

DAI

,S NECESSIDADES AS PRIORIDADES E 
1 1TUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO

)DA.

PARA REVISÃO, FINALIZAÇÃO E 
PCA

CONSULTORIA PARA: 
éQUAÇÃO FINAL DOS ELEMENTOS 

O PCA:
£}AS DEMANDAS CONSOLIDADAS;

O PCA NA IMPRENSA OFICIAL DO

O PCA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 
COM INTEGRAÇÃO OBRIGATÓRIA AO

GRAMA DE EXECUÇÃOPRAZO E CRON X  
1 PRAZO GLOBt L
OS SERVIÇOS L EVERÃO SER EXECUTADOS E 
CONCLUÍDOS N ) PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO.

aContratação

Unid. Medida

MÊS

Quant Valor Unit R$

41.750,00

Valor total R$

41.750,00
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2 CRONOGRAMA MÍNIMO DE EXECUÇÃO

ETAPA -  ATIVIDApl 
1“  ETAPA - APRE, 
DEMANDANTES 
2a ETAPA -CON:
DE LICITAÇÕES - 
3* ETAPA -APRO 
AUTORIDADE CO 
4a ETAPA - ALTEi 
COMPETENTE- 
5a ETAPA - CONC 
COMPETENTE - 
6a ETAPA - PUBLI 
LICITAÇÕES - API 
7a ETAPA - REVIS$> 
ORÇAMENTÁRIA 
NECESSIDADE 
8a ETAPA - ADEQ, 
CONTABILIDADE

£  - ÓRGÃO RESPONSÁVEL - PRAZO 
ÍENTAÇÁO DOS DFDS - UNIDADES 
ATÉ 10 DIAS

S 1LIDAÇÃ0 DAS DEMANDAS - SETOR 
ATÉ 15 DIAS
'AÇÃO/PEDIDO DE AJUSTES - 
VIPETENTE -ATÉ 05 DIAS 

f  AÇÕES E CORREÇÕES - AUTORIDADE 
C ONFORME DEMANDA 

.USÃO DO PCA - AUTORIDADE 
C ONFORME CRONOGRAMA

:a ç ã o  n o  p n c p  - s e t o r  d e
'PS CONCLUSÃO 

O E ADEQUAÇÃO À PROPOSTA 
- CONTABILIDADE - CONFORME

IAÇÃO A LOA APROVADA -  
CONFORME APROVAÇÃO

i \
■V#

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
R

AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARAGANAlTCClf
CNPJ: 07.385.024/0001-55 \  >

Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

Total geral: 41.750,00
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ANEXO II - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ATIVIDADE
RESPONSÁVEL 

PELA ATIVIDADE

ACOMPANHAMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO

19

ETAPA
29 ETAPA 39 ÉTAPA

Reunião de alinhamento pa 
atividades

a início das Empresa
contratada

Núcleo de Planejamento e 
Direção Geral.

1 dia

Solicitação das demam 
departamentos, setores e

as aos 
;abinetes.

Empresa
contratada

Núcleo de Planejamento
5 dias

Consolidação das demande 
Anual de Contrataçõe:

s no Plano 
-PCA

Empresa
contratada

Núcleo de Planejamento
10 dias

Revisão e adequação orç< mentária
Empresa

contratada
Setor Contábil - Financeiro

2 dias

Análise prévia e solicitação t 
Plano Anual de Contrataç

e ajustes no 
ões - PCA

Direção Geral - DIR
Empresa contratada

2 dias

Revisão e adequação dos a ustes finais
Empresa

contratada
Núcleo de Planejamento

4 dias

Aprovação do Plano Anual de 
- PCA

Contratações Presidente da 
Câmara

Empresa contratada E 
Direção Geral

2 dias

Publicação do Plano Anual de 
no PNCP

Contratações Empresa
contratada

Setor de Licitações
2 dias

Encaminhamento formal do F 
Contratações -  PCA a Dire

lano Anual de 
ção Geral.

Empresa
contratada

Setor de Licitação.
2 dias

Caso se faça necessário, no d 
departamentos e setores, coi 
das ações previstas.

jeorrer da execução das atividades, a empresa contratada poderá solicitar o apoio e a participação de outros 
n o objetivo de esclarecer informações, promover ajustes operacionais ou técnicos e assegurar a efetividade



★  *

Câmara Municipal de
Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO II- MOC ELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)

A CAMARA MUI IICIPAL DE MARACANAU-CE.

DISPENSA DE UlCITAÇÃO N° 
RAZÃO SOCIAll:
CNPJ N°:
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGÊNCIA N°:
CONTA CORRENTEN° 
E-MAIL:

Objeto:

ITEM ESPEC =ICACÃO UNID. MARCA\QU
ANDO
HOUVER.

QUANT. VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

E l R |

VALOR GLOBAL 
VALIDADE DA 
DADOS DA PE 
NOME:
CPF:
RG:
CARGO E FUN<fi

DA PROPOSTA:
3ROPOSTA:

SSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

AO

çue
Declarações:
1. Declaramos 
de Despesa/Temi
2. Fica subentenpi 
relacionadas co

- Enca 
-Tribu o:

temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas na Solicitação 
o de Referência deste processo de dispensa de licitação.
ido que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução, inclusive as

n:
gos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
is, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

■ Segujos em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízoscausados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução.

Loc< I e data

Ave lida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n2 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | emaii: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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Câmara Municipal de
Maracanaú

ANEXO III -  DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -  LEI 
N M  3.709/2018.

A Empresa 
CNPJ . 1000 -

eclar cumprimento a Lei Geral de Proteção de Dados -  Lei n°.13.709/2018, LGPD 
todos os dados dessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente 
venha a ser firmqdo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação.

ESTADO DO CEARÁ / * •
A í  , ' X

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ i í s j j

instituída em
_____ CEP
____ , portador

/ /

da identidade

pessoa jurídica de direito
com sede na Rua ____

__ , por meio do
. expedida

privado, inscrita
, N°

no

socio 
por /

administrador 
e CPF n° 

quanto a

Aven da Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n2 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP (1.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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Câmara Mtmfcípal de

M aracan aú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE).

[nome da ernpn 
[xxxx], neste ato 
[xxxx], inscrito nc 
empresa de peqi i 
apta a fruir os 
legais impostas 
n° 14.133/2021.

qsa], [qualificação: tipo de sociedade (Itda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o n° 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade n° 
cpf sob o n° [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou 

ieno porte, nos termos do art. 3o da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 
nefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

áelo § 4o do art. 3o da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4o da lei 
declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

bíi

( ) microemprfe:
vantagens legaln i 
art. 3o da lei com

sã -  receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 
ente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4o do 
jlementar n° 123/06 alterada pela lc 147/2014.

( ) empresa de 
valores , estandc 
das vedações 
observações:

leg

•  esta declaração 
123, de 14 de de
•  a não apresenl 
nos termos da lc

poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos da lc 
zembro de 2006;
:ação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou epp,
n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

pequeno porte -  receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
lais impostas pelo § 4o do art. 3o da lei complementar n° 123/06 alterada pela lc 147/2014.

Local, data.

Nome e assinatu 
Nome e assinatu

a do representante legal 
a do contador / crc.

Aver ida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 51.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Câmara f^wnicigsal de

Maracanaú

ANEjXO V MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A empti 
representante leç 
e multas prevista s 
18 (dezoito) ano; 
de 14 (catorze) anos;

Local, c ata.

Nome e assinatu

í 3

esa ..............................................., inscrita no CNPJ sob o n° ........................ . através de seu
al ou por procurador, Sr....................... DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções

neste ato convocatório, que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

******************* de ********************** de 2026.

.Assinatura do representante legal ou por procurador.

a do representante legal

Aver ida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP >1.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ 4  

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ ,

Câmara fMIursicipal de
Maracanaú

\  V 'V  >
V >

ANEXO -VI DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

PROCE sSO N°

A empr 
represe 
sanções 
participa 
contrata 
superve

3sa ................................................ inscrita no CNPJ sob o n° ......................... através de seu
itante legal ou por procurador, Sr...................... , DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das

e multas previstas neste ato convocatório, que inexiste qualquer fato impeditivo à nossa 
ção na licitação, não fomos declarados inidôneos e não estamos impedidos ou suspensos de 
• com a Administração, e que nos comprometemos a comunicar ocorrência de fatos 
íientes;

******** ****** çjg ********* çjg 2026

Aver
CEP

ida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n2 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará. 
51.905-167 | Contato: (85) 33811246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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Câmara Municipal de
Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO VII MQDELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO.

PROCE ÎSO ADMINISTRATIVO N°

EMPRE 3A:
REPRESENTANTE

RG

CNPJ N' 
LEGAL 

CARGO 
e CPF

______  ASSINATURA:
Senhor Pregoeiro\Agente de

dispensà\contratação, Nos termos do art. 63°, I, da Lei Federal n° 14.133/2021, a empresa abaixo 
relacion ida, por seu representante legal indicado, declara, sob as penas da lei, que atende os requisitos 
de habil tação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, sob pena de
sujeição às penalidades previstas no Edital n° __________ , cujo objeto é

e seus anexos.

’ de ********* de 2026.

Nome e assinatui a do representante legal

Aven da Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
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Câmara Municipal de

Maraeanaú

ANEXO VIII -  DEÇLARAÇAO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS.

CNPJ
A Empresa 

100 -/ C

identidade__
14.133/2021, declà 
direitos trabalhisté : 
convenções coleti/; 
propostas.

Loca l, data.

CEF - por meio do sócio administrador
- expedida por / e CPF n °___.___..

ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

instituída em
__________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

com sede na Rua______________ , N °____ , ______________,
________________________ , portador da
_  em cumprimento ao art. 63, § 1o da Lei

ra que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
is assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
as de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

Nome € assinatura do representante legal.

Ave lida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maraeanaú - Ceará.
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Câmara M unicipal de

Maracanaú

CONTRATO 

CONTRATO N°

A CAMARA MUI i
Luiz Gonzaga Hqn 
Ordenadora de 
denominado de
..............  neste í
cláusulas e cond ç<

CLAUSULA SECi

2.1 O objeto do 
serviços de com 
Plano de Contrata 
da Câmara Muri 
Nacional de Con

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

/ v  ! ' -V .
A ir

ISA
i

ANEXO XI MINUTA DO TERMO DE

ICIPAL DE MARACANAÚ, inscrita no CNPJ sob o n° 07.385.024/0001-55, estabelecida na Av. 
norário de Abreu, n° 890, Piratininga, na cidade de Maracanaú no Estado do Ceará, através da 
Despesas CIRLANE FERNANDES CRUZ, inscrita no CPF sob n° 848.284.803-82, doravante

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa:..........inscrita no CNPJ sob o n.°......... com sede na
representada por.........  inscrito no CPF sob n° ..., denominado CONTRATADA, pactuam as

ões seguintes:
ctO

CLÁUSULA PRI «EIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS.

1.1 O presente Contrato fundamenta-se nos princípios e preceitos do direito público, da Constituição Federal de 
1988, do art. 92 < la Lei n° 14.133 de 1o de abril de 2021 tombado sob o n° /XXXX.

UNDA - DO OBJETO.

presente contrato destina-se a Contratação de serviço de empresa especializada na prestação de 
ipultoria técnica, visando a elaboração, implementação, consolidação, revisão e publicação do 

ição Anual -  PCA, referente ao exercício de 2026, abrangendo todas as unidades administrativas 
Icipal de Maracanaú, em conformidade com a legislação vigente e com integração ao Portal 
ratações Públicas -  PNCP.

LOTE........

CÓD.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
'

UNID.

, '> ” 1 : f.

QUANT.

,

VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

VALOR GLOBA L

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO- 
FINANCEIRO E REPACTUAÇÃO.

3.1-0 presente 
objetos efetivaifi 
Fornecimento 
competente do 
Trabalhistas,, toc a:

3.1.1-No valor a 
objetos, inclusiv|e 
incidentes, taxa 
da contratação.

;ontrato tem o valor global de R $ .............. ( .....................), a ser pago mediante liquidação dos
iente entregues no período respectivo, segundo as Ordens de Compra/Autorização de 

ejxpedidas de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor 
Órgão Gestor acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e de Débito 
s atualizadas.

;ima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega dos 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

de administração, frete, seguro, garantia e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
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3.1.2-0 valor acii 
quantitativos efet

ina é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
vamente fornecidos.

3.1.3-Por ocasião 
Nota Fiscal. A 
endereço no Av^i 
Telefone: (85) 3: 
3.2-0 pagamentij) 
obrigação e em 
através de créditò

da entrega dos objetos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
itura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Maracanaú-CE, com 
nida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167, Maracanaú -  Ceará, 

.1246 .
será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos objetos, após adimplemento da 

c^minhamento da documentação tratada neste contrato, observadas as disposições editalícias, 
na Conta Bancária do fornecedor.

2 8 1 .

3.3-Os preços cc 
ano da sua publi 
IPCA.

3.3.1.1- Na auséi 
reajustamento do

3.3.2-0 reajuste 
14.133, de 2021

3.4-Para o paga 
mediante prévia 
Administração e 
Lei n° 14.133, d<

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

3.2.1- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qua ificação exigida na licitação.

3.2.2- É vedada à realização de pagamento antes da execução dos objetos ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especific ições deste instrumento.

3.2.3- Caso consllatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua r< apresentação.

3.2.4- Por ocasiãb do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as conqições de regularidade fiscal.

3.2.5- Constatadá a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para q u í regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

3.2.6- Nenhum p agamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

ntratados através do presente instrumento não serão objeto de reajuste antes de decorrido 1 (um) 
:ação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

3.3.1-Caso o ínáice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 
adotado outro ínqice equivalente que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

ncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

será concedido mediante simples apostilamento, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n°

3.3.3- Nos reajusltes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do úljirno reajuste.

3.3.4- A CONTRÀTADA não terá direito ao reajuste do preço nas entregas dos objetos que, comprovadamente, 
sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que 
forem entregues fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

nento pela Administração será observado a ordem diferenciada de recurso, podendo ser alterada 
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle externo da 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, exciusivamente nas situações previstas no art. 141 da 
2021.

3.5-Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
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equilíbrio econôn|ii 
decorrência de 
contrato tal comc 
nos termos do 

3.5.1-Fica 
econômico-finandi

3.5.4-Fracassadc 
ofertados para 
fornecimento, os 
ocorrer alterações
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ico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
:os imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, 

drtigo 124, da Lei n° 14.133, de 2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo, 
qstabelecido o prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciação aos pedidos de reequilíbrio 
;eiro dos valores contratados.

3.5.2- Os preços contratados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, podenc o alterar, se for o caso, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquel; vigente no mercado à época do contrato.

3.5.3- Caso o pre ;o contratado seja superior à média dos preços de mercado, a CÂMARA solicitará ao fornecedor, 
mediante corresf ondência, redução do preço contratado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

a negociação com o primeiro colocado o CÂMARA convocará as demais empresas com preços 
lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 

preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderão 
na ordem de classificação das empresas com preço ofertado.

3.5.5-Serão cons iderados compatíveis com os de mercado os preços ofertados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Agente de cotação do NUPLAN da Câmara Municipal de Maracanau-Ce.

3.6-Poderá ser 
contrato utilizad 
de mão de obra, 
vinculada à aprei 
à convenção 
mão de obra.

cot tf

(estabelecida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio económico-financeiro de 
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 

por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data 
! lentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
itiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da

3.6.1-Fica estab$l< 
dos valores con'

lecido o prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciação aos pedidos de repactuação financeiro 
itifatados.

4.1-0 objeto do 
legislação pertin n 
de Fornecimentc

3.7-0 valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não decorra de fato ou 
ato imputável à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira que 
será o produto rasultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de 
atraso do mês cqrrespondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

3.7.1- Ficam ressalvadas da regra prevista acima os casos de ocorrência de caso fortuito e força maior.

3.7.2- 0  valor doè pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
calculada pro ra a die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança com anuência da contratante, caso haja adiantamento.

CLÁUSULA QU \RTA -  DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

presente contrato, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus anexos, e na 
nte, deverão ser entregues nos locais indicados pela secretaria, nos horários indicados na Ordem

4.2- 0  objeto contratual deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de assina ura da Ordem de Fornecimento ou da confirmação de seu recebimento pelo fornecedor, 
observando rigo osamente as especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo 
de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

4.3- A Ordem dei Compra/Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
devolvê-la a CÂMARA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

Avei lida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú -  Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


*  * *

Câmara Municipal de

Maracanaú

4.4-Se o fornecetI 
de Fornecimento 
fornecedores cia 
primeiro classifica'

or com preço contratado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de Empenho/Autorização 
sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

àsificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
do, na forma do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUI *JTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

5.1-0 presente 
art. 130 da Lei 
necessidade de
xx.xx.xxxx.

Ir strumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação na forma do 
Orgânica do Município c/c arts. 94, 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme o caso e a 

consumo do órgão/entidade contratante, que deverá ser devidamente justificada, e vigerá até

5.2-0 contrato a imite prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo contratante mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico finanqeiro, de acordo com o art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

n !<5.3-0 contrato 
de inidoneidade 
aplicação.

CLAUSULA SE

7.1-A contratada fi 
Compra/Autorizí

7.3-Os termos 
disposições coi 
rescisões.

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

/  ■

o poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

5.4- Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento dos 
objetos com ou ro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA qe formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

5.5- Os pedidos 1e prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, os quais serão 
analisados e julg ados pela contratante.

CLÁUSULA SEXTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS.

6.1-As despesas) deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas, consignadas 
no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e as serem consignadas nos orçamentos 
dos exercícios s ubsequentes: XXXX.XXX.XXXXX.XXXXXXXX.

IMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

ícará obrigada às condições fixadas no instrumento convocatório, e seus Anexos, nas Ordens de 
ção de Fornecimento e na legislação pertinente.

7.2-0 fornecimfento dos objetos contratados neste instrumento será efetuado através de Ordem de 
Compra/Autorizc ção de Fornecimento, emitida pela contratante, contendo: o n° da Ata, o n° do Contrato ou 
congêneres, raz ío social da empresa, o objeto, a especificação, marca, quantidades, as obrigações da contratada, 
o endereço e a c ata de entrega.

lesse contrato serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
rjstantes da Lei Federal n° 14.133, de 2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

CLÁUSULA OITAVA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES.

8.1- As partes só obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 1 jí.133, de 2021, e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à execução contratual.

CLÁUSULA NOjNA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

9.1- São obrigações da contratada, além das demais previstas no Edital, Termo de Referência, e seus anexos:
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a) executar o forr i 
CONTRATANTE
observando aindp 
ainda por evei 
estabelecida;

ecimento dos objetos contratados no prazo estabelecido, dentro dos padrões estabelecidos pela- 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, que fazem parte deste instrumento, 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se 

n|tuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

b) assumir a rei 
taxas, encargos 
quaisquer encarç 
da execução do 
fornecimento, 
entrega;

sjponsabilidade pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, todos os impostos, 
seguros, garantia e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

os judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do 
como as despesas com o carregamento, transporte, montagem, instalação, descarregamento ebe n

c) a reparar, corrligir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos, objeto do contrato 
em que se verif carem vícios, defeitos ou incorreções, ou que estejam em desacordo com as especificações 
exigidas e padrão > de qualidade exigidos;

d) responsabilizar- 
culpa ou dolo na 
acompanhamento

e) indicar prepi 
providências qui 
superiores em

f) aceitar nas mes 
na forma estabe e<

h) prestar os e: 
prontamente, 
da execução do

i) dispor-se a 
como ao cumpri

I) possibilitar a

-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

pelo órgão interessado;

icjsto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
po hábil para a adoção das medidas convenientes;tem

mas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
dda no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores;

g) comunicar arlitecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito os serviço que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento 
extraordinários sjob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

i^clarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 

contrato;
bem

tcda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos serviço, assim 
ifnento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos ols meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 
os casos de gre te ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necess ários para recebimento de correspondência;

CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do abjeto contratual;

m) garantir a qualidade de cada unidade fornecida, obrigando-se a substituir aquelas que estiverem danificadas 
em razão de tra ísporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração;

n) providenciai, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após notificação, o objeto contratual que 
comprovadame ite apresentar desconformidade com as especificações do Termo de Referência, sem ônus para a 
CONTRATANTE, sem prejuízos das sanções previstas;
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o) manter seus 
crachá subscrito 
fotografia 3x4;

p) arcar com as c espesas com embalagem, seguro, transporte dos objetos até o(s) local(is) de entrega;

q) informar nas 
letras de tam 
fornecedora/fabri

e mbalagens de transporte dos objetos, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
iar ho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante/modelo, quantidades e o nome da 

i ;ante;

r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, que será observado, quando dos pagamentos à Contratada;

s) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o t areeiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, 
parágrafo único, |da Lei n° 14.133, de 2021;

t) disponibilizar, 
sociais, trabalhis

u) comunicar ao 
que se verifique

a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
;as e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

"iscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
io local da execução do objeto contratual;

w) comprovar a 
indicação dos 
2021).

9.2-SÃO RESPC

a) toda e qualqu 
como pelos 
judiciais, eximindo

9.2.1-A Contrat id 
prejuízos diretaim 
qualquer

9.3-A falta do 
excepcionalmer|te, 
no caso de má 
pelo não cum| 
administrativo e
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tf 1 '

empregados, quando nas dependências do CONTRATANTE, devidamente identificados com 
cela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e

v) cumprir, durarjte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021);

eserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de

NSABILIDADES DA CONTRATADA AINDA:

r tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
cor|tratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

b) toda e qualqLer multa, indenização ou despesa imposta a CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência do i lescumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a CONTRATANTE, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qi alquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

a autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
ente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

proced mento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2-A ausênciè ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas neste çontrato.

quaisquer dos serviços\materiais cujo fornecimento incumbe a Contratada, poderá, 
plenamente justificada e comprovada, ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

íxecução ou inexecução do objeto deste contrato, não eximirá das penalidades a que está sujeita 
irimento dos prazos e demais condições estabelecidas a serem apurados em processo 

! specífico.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA.
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10.1-A CONTRA''ANTE obriga-se a:

a) indicar o local 3 horários em que deverão ser executado os serviços;

f) acompanhar e

para efeito de

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

c) efetuar os pagpmentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;

d) receber o objeo no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

e) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para 
que seja por ele i iubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

g) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permanecem cor ipatíveis com os praticados no mercado;

h) comunicar a t mpresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
quidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualicade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

i) aplicar a Contr atada as sanções previstas na Lei e neste contrato;

j) cientificar o crgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento

k) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste;

l) a Administraçj o terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrc gação motivada, por igual período;

m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro e repactuações feitos
pela Contratada no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias;

n) notificar os 
descumprimentc

CLAUSULA DE

11.1-Eventuais 
2021.

de obrigações pela Contratada;

emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
de cláusulas contratuais.

10.2-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vincu ados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

:iMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

»Iterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

11.2- A Contrata la  será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por canto), de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133, de 2021.

11.3- As alteraçc es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da F rocuradoria Geral do Município, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hif ótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. (art. 132 
da Lei n° 14.133, de 2021).
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11.4-Registros qi e não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de tjarmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA

12.1. Comete i 

a) der causa à i

DEC IMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

nfrlação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, o Contratado que: 

in ixecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à i

d) deixar de entr^g

e) não manter a

inexecução total do contrato;

ar a documentação exigida para o certame; 

iroposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de valiqade de sua proposta;

g) ensejar o reta damento da contratação sem motivo justificado;

de clh) apresentar 
licitação ou a exéi

i) fraudar a

j) comportar-se c

k) praticar atos i!

l) praticar ato 

12.2. Serão aplí

II) Impedimento 
subitem acima 
Lei);

III) Declaração 
k e I do subiterh 
penalidade mais

IV) Multa:

(2) O atraso sdip 
descumprimento 
14.133, de 2021
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laração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
cução do contrato;

licitarão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 

o previsto no art. 5o da Lei n° 12.846/2013.

i4adas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

les vi

I) Advertência: c uando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei);

de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f  e g do 
deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da

inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que justifiquem a imposição de 

grave (art. 156, § 5o, da Lei)

(1) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento de qualquer 
objeto contratué i solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante do cadastro ou 
do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardajnento na execução do fornecimento do objeto;

erior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°

Ave
CEF
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(3) Será acrescld 3 
superiora 30 (trirt;

A

12.3. A aplicaçãc das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração (art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021);

12.4. Todas as 
da Lei n° 14.133/2'

sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7° 
021);

12.5. Antes da 
contado da data

plicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133/2021);

12.6. Se a multd aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Conxatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8o da Lei n° 14.133/2021);

12.7. A aplicaçãc 
responsabilizaçã ) 
previsto no capu 
contratar e de de ;l

12.8. Na aplicaçÉjo

a) a natureza e

b) as peculiaridadJ

c) as circunstâncji

d) os danos que

12.11. O Contra 
informar e man 
Cadastro Nacio ia 
(Cnep), instituídos

12.12. As sançõ|e! 
passíveis de! ree bi

ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
:a) dias na execução do fornecimento do objeto requisitado.

das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 realizar-se-á em processo administrativo de 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
laração de inidoneidade para licitar ou contratar;

das sanções serão considerados (art. 156, § 1o da Lei n° 14.133/2021): 

gravidade da infração cometida; 

es do caso concreto; 

ias agravantes ou atenuantes; 

tela provierem para o Contratante;

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos dee) a implantação 
controle.

12.9. Os atos pr :vistos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificadas como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão 
apurados e julge dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na refeida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021);

12.10. A persor alidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facili ar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrim miai, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo co n relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o co ítraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 
14.133/2021);

ante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
er atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161 da Lei n° 14.133/2021);

is de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
ilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.13. O valor dia multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou dpcisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
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12.14. Se o valor 
Contratada fizer j j

12.15. Em caso 
administrativamep' 
com os encargos

12.16. A falta dos 
penalidades a qu

12.17-PROCEDIM 
assegurada à arrjpla

12.18 -No procep: 
garantidos os si

íso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
eduintes prazos de defesa, nos termos do art. 157 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DEC IMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO.

13.1-A rescisão ceste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

13.2-Os casos 
contraditório e a 
de 5 (cinco) dia: 
adotar, motivadalri1

13.3-A rescisão

de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE 
ente, providências acauteladoras.

c) judicialmente:

13.4-Quando a 
ressarcida dos 
devidos pela execi

13.5-A rescisão 
deste Contrato: 
instrumento.

14.1-0 Contrato 
fixado, por 
assegurados o

algu m

14.1.2-A alteração 
não restringir su 3
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da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
is.

de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
ite ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
correspondentes.

objetos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a contratada das 
está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato.

ENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
defesa e o contraditório.

i c este Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE;

nos termos da legislação.

rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, poderá ser esta 
»rejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
ução do presente Contrato até a data da rescisão.

por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste

13.6-0 Contrate será rescindido caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econ imica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público cue tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou 
que deles seja c ônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na 
forma do art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉfclMA QUARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

dontraditório e a ampla defesa.

14.1.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
capacidade de concluir o contrato.
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15.1-A execução

do direito privado

14.1.2.1-Se a oporação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiv a.

14.2-0 termo de pxtinção, sempre que possível, será precedido:

14.2.1- E|alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2- F elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3- 11 idenizações e multas.

14.3- A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n° 
14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designada, nos t irmos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO.

16.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS.

17.1- Os casos emissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, preceitos to direito público e supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

e demais normas federais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉ UMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

18.1-A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por e le assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.2-0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, à proposta licitatória.

18.3- A CONTRATADA, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal eximidos a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações.

18.4- lncumbirá la CONTRATANTE divulgar os contrato e seus aditivos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94 da Lei n° 14.133/2021 e em atenção ao art. 91, caput, da mesma lei, 
bem como pars atender ao art. 8o, § 2o, da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Deverá, ainda, 
publicar os respectivos extratos dos contratos e seus aditamentos na forma do art. 130 da Lei Orgânica do 
Município de Me racanaú, e no D.O.E, se cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO.

Comarca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
ediência ao disposto no § 1o do art. 92 da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e alterações

19.1-0 foro da 
contrato, em ok 
posteriores.

Assim pactuadds, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
de Maracanaú- 3e, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais 
efeitos.
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Maracanaú-CE, _ _ de de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

<SECRETARIA>

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA

CNPJ N° xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N° XXXXXXXXX E RG N° XXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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